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ALTERA O NOME DA RUA MUCURI PARA AVENIDA VEREADOR VAGNER DA
SILVA FERREIRA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º - Fica alterado o nome da Rua Mucuri, situada nos
loteamentos Parque Atalaia e Setor Conde dos Arcos, neste município, que tem início na rotatória em
frente ao HUAPA, em direção ao Instituto Federal de Goiás – IFG e Residencial Agenor Modesto, até o seu
final, que passa a ser denominada Avenida VEREADOR VAGNER DA SILVA FERREIRA. Art. 2º - Esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia,
Estado de Goiás, 15 dias do mês de junho de 2012. ELI DE FARIA SECRETÁRIO EXECUTIVO


